
RESOLUÇÃO N’ 2 71 - DE 08 DE OUTUBRO DE 1984

EMENTA: Homologa o convênio celebrado entre a

Universidade Federal do Para e a Supe 

rintendência do Desenvolvimento da Ama 

zônia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento i decisão do Egrégio Conselho Superior de Adrá 

nistração, em ressão realizada no dia 00 de outubro de 1984, pro 

mulga a seguinte

R E S O L U  Ç Ã O :

Art. 1"? Fica homologado o convênio celebrado entre a Universidade 

Federal do Para (UFPA) e a Superintendência do Desenvolvi 

mento da Amazônia (SUDAM), objetivando a aplicação da im 

portância de Cr$ 12 .000 .000  (doze milhões de cruzeiros) 

destinada \  execução do Curso de Auxiliar de Enfermagem, 

em Santarém, tudo de acordo com o especificado nos autos 

do Processo n ’ 0 7 . 749/84-01-UFPA.

Art. 29 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua apro 

vação 0

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 08 

de outubro de 19 84.
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